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LICENÇA DE OPERAÇAG- L.O. No 031120-02

Ponto Latitude Longitude Ponto Lâtitude Longitude
AFO-M-K249 02"34'27 .78" 57"51'50.45' AFO-Nt-K225 02'34'31.58" 57"51'47.92
AFO-Ií-K2J4 02.14'28.38" 5',1.5t'47 .32- AFO-M-K230 02.34'30.97- 5?.51',5 t.10"

FI:{ALTDADE: Autorizar a operação de uma Usina Termelétrica - UTE, que utilizará
óleo combustível diesel BS 500, com potência de 5.914 kW.

PorENCrALPor-uloon/DrcRÂDADoR:Grande Ponrr:Pequeno

PRAZo DE VÂLTDADE DESTA LrcENÇA: 04 ANos.

Atencão:
. Esta licença é compostâ de 22 restriçôes e/ou cotrdições cons!&ntes no verso! cujo nilo

cumprimento/ateDdimento süjeitará 8 su8 invalidaçlo e/ou as penrlidsdes previstas em normss.
. Esta licença não comprova oem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licerçâ deve permanecer tra localização da atividade e exposta ds forma visível (freote e verso).
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Manaus - AM
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www.ipaam.am.gov.bI
twitter.com/lpaamAM I
inslagran.coÍú@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

GOVCRNO OO ESTADO

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n! 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

I\TERESSADo: Oliveira Energia S.A - UTE São Sebastião do Uâtumã

ENDEREÇo pARÂ coRRESpowoÊwctl: Av. do Turismo, no 7057, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.210.42310001-97 IxscruÇÂo Esu»url:
Fona: (92) 3321-5900 FAx:

REcrsrRoroIPAANI 1020.2401 PRocESsoNs: 1904.2018

ArrvrDADE: Geração de energia elétrica

Locurz,rÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Uatumã, Área Suburbana, s/no, Zona de Expansão
Urbana, Município de São Sebastião do Uatumã - AM.

Coordenadas Geográficas:
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 03I/20-02
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O pedido dc licenciamerto e a rGpecriva concêssão da me3m4 só leÉ vãlidrde quândo publicrds Diário Oficial do Estado.

p€riódic. rcgioÍsl lo€l ou local de grsnde circulaçào, em meio eletrônico de comunicnção mantido pelo IPAÁM, ou nos murais

dss kef.ituÍas e CâÍu.ss Municip.is, conforme aÍ.24, da Lei n'.3.7t5 de 24 dejulho de 2012;

A solicitsção dâ renovâção da Liceoça Ambientol dcveú seÍ requêÍida Ílum pÍozo mlnimo de 120 dirs, ântes do vencimento.

c.nforme rí.23, ds Lei no.l.?85 de 24 dejulho de 2012:

A pÍ€scÍrte Licensa está rendo concedid, com base nas infoÍmâções constaÍes no pÍocaqro !'. l9lN.20It.
Toda e qualquer modificâçlo induzida no projeto após ! emissão da Licença implicâaá na sua automática invllid8ção, devendo

ser solicitada nova Licen§& com ônus pala o int€rcssâdo.

Esta Lic€nça é válida lpenÀs paÍa a locálizsçIo, atividsde e finslidlde consEnrc n6 mesms, dcvendo o iotere§sldo Íequ€Íer ao

IPA,{M Íovr Liccnça qürtúo houver mudança de qudqueÍ uJn destes itcns.

Esta Lic€r!ç! nao dispensr c nem subíitui ncíhum documento exigido p€la Ledslâção Federal, Estlduel e Municipsl.

Dar d6tinaçio ld€qurd! â boÍÍa oÍiundr do Siíema Scparador Água e Óleo - SAO, devendo sêI encamiú8do a €ste Instilulo
quando d! solicitaçlo d! renovação da licença, Íegistro dos serviços realizrdos, com comprovatrt€ de destinaçâo finâI.

Dar desti[açno adequada aos ólcos usados e coútaminados oriudos do pÍocesso pÍodütivo. confonne Resôlução CONAMÀ n'
362t05.
A ,etiÍâda dos reslduos pcaigosos do interior da empÍess só poderá f€itâ Ínediânta Manifesto de Tnnspone d€ Residuos - MTR,
emilidos vis Sist€ma SÍNIR.
Dâr dastilaçeo ad€qurda à boÍrâ oÍiundr do Sistema Sepsr'edoÍ de Água e Oleo - SAO, d€vendo encaminhú â estc Instiluto,
qua.Ddo d! solicitâçâo dâ &novaçéo als Licençs, ÍetisEo dos serviços rcalizados, cotn compÍovente de destiÍaçlo íinal.
E.üâÍ r astc IPAÁM, loualmente, os lâudos sêmcstrais d€ Mo[iloÍüneDto dls cmissõe§ ltmosféricas, oaiu.da da atividâde

pÍodutiva d8 empr€sÂ por neio de laboíatório cadast ado nesti Institulo, dçvendo os r$ultados atendcÍ à6 Rcsoluções CONAMA
n" 00&90 e 38?06.
Da, destinaçào sdequada dos óleos usados e contadrinados oÍiundos dos s€rviços reslizidos, devendo os Ceíificados d€

Dcstinação seÍ enca,niúrdos sem€süâlmcllte a este IPAAM, conformc R.solução CONAMÂ n" 450/12. Srndo cxpressamentc
pÍoibida a doaçio, c.ometEiali"âção € o uso püa dcmais 6nE do óleo lubdficanle usado ou comercializado qüe não s€ja o

ÍeÍrefino, conforme dBtermiíâ a ResoluÉo CONÁMA n' 362/05.

Manter os nÍvois dê Íuido, dc acoÍdo com o cstab€lecido na Resolúçeo CONAMA n" OO l/90 e d€mais noÍmss pcninentes.

ManteÍ atualizsdo o Ceíificado dc Regulâridade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob controle e tisca.lizâçlo do
IBAMA.
Realizrr monitorrme o com frEquêÍçii !an.!ml dos eÍtueít€s oriundos do Sistcma Separôdor Água e Ôlco - SAO, por meio

de rnálisas laudo anrlitico, Íaâlizsdo por laboralório licenciado e cldastrado ocste IPAÂM, dcvendo seÍ pÍiorizldo os seguinte§

p8râmettos par! mális€: pH, ól.o! . grrt.i, Itrdic. dG Í.nóir, túràide?. trl.t ri.i! scdim.trúvci!' !úlf.tor' DQO .
aordutiviúda, devendo ser encarniniadss as análises rnurlmatrta s este Institulo, com assinatu.a do t&nico ícspon§ivel Pela
anális€. tllvaído altcrrsôcs no3 \.alores estabêlecidos nl Legislação dc quaisqucÍ parârnetÍos, 8pÉseítar rÊlatório com as m€dida§

tomadas Dara coÍÍeçao.
Enviâr rDuahart , os lsudos !am.ttr.i! de moritoúmeoto das emissôes atmosféaicas oriuÍdâ da atividlde produtiva da

empresa, por meio de laboÍrlório cadsstrado neste Instituto, devendo os resultrdos rtender as Resoluçõ€s CONAMA n's 00E/90 e

3t2tú.
ApÍ€s€ntar inlrlúanta s este IPAÁM, os sêtuintês documentos atualizados:

s) RclôtóÍio Técnico de Âvrliaçào dos Nlveis de Ruido, com monÍoramento s.Dcrtral' acompatlhado com a devida

Anolsçâo de Rcspotrsâbilidade Técnica - ART.
b) CÍonograría de Ín$utenção da áres d€ !ÍÍÍlrzcnsmcnto e da Caixâ SAO

ApÍes€.tsr laúaiaralmaol documenhção coÍípÍobatória dos serviços d€ manutcnção executtdos na ârer de ormszetrrmento e

dê caix! sAO, eomponhrdo coÍn . devida Anotaçâo de Responslbilidsde Tênics - ART.

ApÍrsentsr no prazo da 60 dirq os sêguint€s docuÍreflos âtudizados:
â) PÍogrôm! d€ G.Íençiamento de Residuos Sólidos e Liquidos - PGRSL, com Anotaçlo de Responsabilidâde T€coica -

ART do R€§ponúv€l T€cnico - RT (coúorme TcÍmo de Refcrêíci8 IPA,A.M).

b) Outorya de uso de Í€cursos hídÍicos pârô Lnçroaoto dê efluontes nos termos € pÍazos da PotuÍia NoÍÍtlstiva./

SEMÂ,iIPAAJúN" 12 de 20 de JlneiÍo de 2017, de acordo com os cÍitérios estabelecidos na Rdsoluç-eo n" 0lf2016 do

Consdho Estrdual de Recursos Hldricôs - CERH (!ov8 solicilâção).
c) As-built Plart! Baixa, Diagün& Unifilac ArÍsnjo GeÍêI, DÍenaSem de Águas Oleosas e Dtenagem de Águas

Pluviris.
d) PÍojcto de R€duçâo d€ Ruídos c Emissâo Acústica p.m rtcndimento d. Resolução NBR l0l5l:20l9,com ADots{ão d€

R€sponssbilidrdê Técnicã - ART.

Apresentll' no prrz, da 30 dir!, o RelâtóÍio de Muutençio das bacias de contenÉo, com cronogrsmâ e infoÍm8çtes pertinenle,

com Anolaçào de Respon6abilidade Ttsnica - ART.
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